https://ia10.com.br/ - Nivaldo Oliveira
Foco no CEBRASPE – CONSTITUCIONAL – 2026
[image: Desenho com traços pretos em fundo branco

O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
ATENÇÃO: ESTA APOSTILA É, APENAS, UM RESUMO DIRECIONADO PARA O CONCURSO. NA VERDADE, O ALUNO DEVE BUSCAR UM MATERIAL DIDÁTICO COMPLEMENTAR. 
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36 - DIREITO CONSTITUCIONAL - FINANÇAS PÚBLICAS E ORÇAMENTO (INCIDÊNCIA 25%)
⬜
MENSAGEM DO MENTOR: O CICLO DO PLANEJAMENTO E A RESPONSABILIDADE FISCAL
Mentor, avançamos para o Ponto 36: Finanças Públicas (25%). No ia10.com.br, ensinamos que o orçamento não é apenas um documento contábil, mas a materialização das promessas políticas. Para o CEBRASPE e o DNA da prova da Câmara dos Deputados, este tema é fundamental. Você deve dominar o "Trio Orçamentário": PPA, LDO e LOA. Com o meu DNA de examinador, mapeei as regras de ouro, os limites de despesa com pessoal e a obrigatoriedade de execução das emendas parlamentares (as famosas emendas impositivas). Este tema é extremamente didático e atraente porque explica como o dinheiro público é planejado, autorizado e gasto sob o olhar da lei. Vamos organizar as contas da nação!
⬜
1 - 🟦 O QUE VOCÊ APRENDERÁ COM ESTE MÓDULO (PEGADINHAS AZUIS)
· A Pegadinha da Iniciativa: O examinador dirá que o Poder Legislativo inicia o processo orçamentário. Cuidado! A iniciativa das leis orçamentárias (PPA, LDO, LOA) é exclusiva do Chefe do Poder Executivo.
· A Pegadinha do Prazo do PPA: A banca afirmará que o PPA coincide com o mandato presidencial. Cuidado! O PPA vigora do segundo ano de um mandato até o primeiro ano do mandato seguinte (evitando descontinuidade).
· A Pegadinha da "Lei de Meios": Dirão que a LOA pode criar novos impostos. Cuidado! A LOA apenas prevê receitas e fixa despesas; ela não cria tributos nem altera a legislação tributária permanente.
· A Pegadinha das Emendas Parlamentares: Afirmarão que o Executivo pode ignorar as emendas individuais dos deputados. Cuidado! Atualmente, as emendas individuais e de bancada são de execução obrigatória (emendas impositivas), ressalvados impedimentos técnicos.
⬜
2 - 🟨 AS 4 LISTAS ESSENCIAIS (SISTEMA ORÇAMENTÁRIO)
A) As Três Leis Orçamentárias (Art. 165)
1. PPA (Plano Plurianual): Planejamento estratégico de longo prazo (4 anos). Define diretrizes, objetivos e metas da administração para despesas de capital.
2. LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias): O elo entre o plano e a execução. Compreende as metas e prioridades e orienta a elaboração da LOA.
3. LOA (Lei Orçamentária Anual): O orçamento propriamente dito. Divide-se em: Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento das Estatais.
4. Princípio da Anualidade: O orçamento deve ser elaborado e autorizado para o período de um exercício financeiro (ano civil).
B) Princípios Orçamentários Constitucionais
1. Unidade: O orçamento deve ser um documento único para cada ente federado.
2. Universalidade: A lei orçamentária deve conter todas as receitas e todas as despesas.
3. Exclusividade: A LOA não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa (ressalvados créditos suplementares e antecipação de receita).
4. Não Afetação: Vedada a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa (ressalvadas as exceções de Saúde, Educação e garantias à União).
C) Vedações Constitucionais (Art. 167)
1. Créditos Ilimitados: Vedada a concessão ou utilização de créditos ilimitados.
2. Início de Obra: Vedado o início de programas ou projetos não incluídos na LOA.
3. Transposição: Vedada a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria para outra sem prévia autorização legislativa.
4. Regra de Ouro: Vedada a realização de operações de créditos (empréstimos) que excedam o montante das despesas de capital.
D) Créditos Adicionais
1. Suplementares: Destinados ao reforço de dotação orçamentária já existente. Exige autorização legislativa.
2. Especiais: Destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica. Exige autorização legislativa.
3. Extraordinários: Destinados a despesas urgentes e imprevistas (guerra, comoção interna ou calamidade pública). Dispensam autorização legislativa prévia (editados por MP).
4. Vigência: Em regra, o exercício financeiro. Se abertos nos últimos 4 meses do ano, podem ser reabertos no exercício seguinte.
⬜
3 - 🟨 RESUMO ESTRATÉGICO (MÉTODO DIDÁTICO DO MENTOR)
Estudante, no ia10.com.br, facilitamos a compreensão do ciclo orçamentário. Imagine que o governo é uma família. O PPA é o plano de 4 anos (comprar casa, trocar de carro). A LDO é a lista de prioridades de cada ano (este ano vamos focar na entrada da casa). A LOA é o extrato da conta bancária detalhando quanto vai para o mercado e quanto para o aluguel.
Um ponto extremamente didático para o CEBRASPE é a Não Afetação dos Impostos. O dinheiro do seu IPVA não vai necessariamente para tapar o buraco da sua rua. Impostos são tributos "não vinculados"; eles vão para um bolo geral (caixa único) para sustentar o Estado. As taxas, por outro lado, são vinculadas.
Sobre o Processo Legislativo Orçamentário, saiba que o projeto é apreciado pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma de um Regimento Comum. Existe uma comissão mista permanente (CMO - Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização) que examina e emite parecer antes da votação no plenário.
Por fim, as Emendas Impositivas. No passado, o Presidente executava as emendas dos deputados se quisesse. Hoje, a Constituição obriga a execução de um percentual da Receita Corrente Líquida para emendas individuais e de bancada, o que fortalece o Poder Legislativo (especialmente relevante para quem vai trabalhar na Câmara!). Grave os prazos e as vedações do Art. 167 e você terá sucesso!
⬜
4 - 🟨 3 TABELAS COMPARATIVAS (FINANÇAS E ORÇAMENTO)
.table 1: AS TRÊS LEIS ORÇAMENTÁRIAS
	🟧 Lei
	Função Principal
	Prazo de Vigência

	PPA
	Planejamento Estratégico (Diretrizes/Metas)
	4 anos

	LDO
	Prioridades, Metas e Orientação da LOA
	Anual (Cobre a LOA)

	LOA
	Execução (Previsão de Receita/Fixação Despesa)
	Anual (Exercício Financeiro)


⬜
.table 2: CRÉDITOS ADICIONAIS
	🟧 Tipo
	Finalidade
	Exige Lei Prévia?
	Por Medida Provisória?

	Suplementar
	Reforçar dotação existente
	Sim
	Não

	Especial
	Criar dotação inexistente
	Sim
	Não

	Extraordinário
	Urgência (Guerra/Calamidade)
	Não
	Sim


⬜
.table 3: ORÇAMENTO NA LOA (TRÊS ESFERAS)
	🟧 Orçamento
	O que abrange?

	Fiscal
	Poderes da União, seus fundos, órgãos e entidades da ADM direta e indireta.

	Investimento
	Empresas em que a União detém a maioria do capital social com direito a voto.

	Seguridade Social
	Entidades e órgãos a ela vinculados (Saúde, Previdência, Assistência).


⬜
.table 4: LIMITES E REGRAS FISCAIS
	🟧 Regra
	Descrição Constitucional

	Regra de Ouro
	Empréstimos não podem pagar salários (correntes), só investimentos (capital).

	Anualidade
	O exercício financeiro coincide com o ano civil (1º Jan a 31 Dez).

	Princípio da Exclusividade
	A LOA não pode ser "cabide" de assuntos diversos.

	Iniciativa
	Privativa do Presidente da República (Executivo).


⬜
5 - 🟨 10 QUESTÕES CEBRASPE (VERTICAL)
A) ENUNCIADOS (PARA RESOLUÇÃO)
1. (CEBRASPE) Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão o plano pluranual, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos anuais.
2. (CEBRASPE) A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da administração pública federal e orientará a elaboração da lei orçamentária anual.
3. (CEBRASPE) O plano pluranual (PPA) coincide exatamente com o período de mandato do Presidente da República.
4. (CEBRASPE) É permitida a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, como regra geral.
5. (CEBRASPE) Os créditos suplementares e especiais dependem de prévia autorização legislativa e indicação dos recursos correspondentes.
6. (CEBRASPE) A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra ou calamidade pública.
7. (CEBRASPE) A lei orçamentária anual não poderá conter dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, nem mesmo para autorizar a abertura de créditos suplementares.
8. (CEBRASPE) Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano pluranual.
9. (CEBRASPE) A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do DF e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
10. (CEBRASPE) Compete a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados examinar e emitir parecer sobre os projetos de lei orçamentária.

B) GABARITOS COMENTADOS (VERTICAL)
QUESTÃO 01
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão o PPA, LDO e LOA.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...iniciativa das leis orçamentárias. VERDADEIRO. Art. 165.
QUESTÃO 02
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A LDO compreenderá metas e prioridades... orientará a LOA.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...função da LDO. VERDADEIRO. Art. 165, § 2º.
QUESTÃO 03
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) O PPA coincide exatamente com o mandato...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...vigência do PPA. FALSO. O PPA dura 4 anos, mas inicia-se no 2º ano do mandato e termina no 1º ano do mandato seguinte.
QUESTÃO 04
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) É permitida a vinculação de receita de impostos... como regra geral.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...princípio da não afetação. FALSO. A regra geral é a proibição da vinculação de receitas de impostos (Art. 167, IV).
QUESTÃO 05
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Créditos suplementares e especiais dependem de autorização legislativa.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...requisitos dos créditos adicionais. VERDADEIRO. Art. 167, V.
QUESTÃO 06
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) A abertura de crédito extraordinário... urgentes... guerra ou calamidade.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...motivos do crédito extraordinário. VERDADEIRO. Art. 167, § 3º.
QUESTÃO 07
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...não poderá conter dispositivo estranho... nem mesmo créditos suplementares.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...exceções ao princípio da exclusividade. FALSO. A LOA pode conter autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de operações de crédito (Art. 165, § 8º).
QUESTÃO 08
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Nenhum investimento... que ultrapasse um exercício financeiro... sem inclusão no PPA.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...investimentos plurianuais. VERDADEIRO. Art. 167, § 1º.
QUESTÃO 09
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) ...não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar.
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...lei de responsabilidade fiscal (LRF). VERDADEIRO. Art. 169.
QUESTÃO 10
O ENUNCIADO DIZ: (CEBRASPE) Compete a uma comissão mista... emitir parecer...
RESPOSTA/COMENTÁRIO: (CEBRASPE) ...Comissão Mista de Orçamento (CMO). VERDADEIRO. Art. 166, § 1º.
⬜
🟨 6 - PEGADINHAS DO CEBRASPE (FINANÇAS PÚBLICAS)
1. A PEGADINHA DO CRÉDITO EXTRAORDINÁRIO: O examinador afirma que o crédito extraordinário exige lei prévia do Congresso.
COMO É A PEGADINHA: Tenta igualar aos créditos suplementares.
RESPOSTA: FALSO. Ele é aberto por Decreto (Poder Executivo) ou Medida Provisória, dada a urgência da situação.
2. A PEGADINHA DA REJEIÇÃO DO ORÇAMENTO: Dizem que se o Legislativo não aprovar o orçamento, o governo para de funcionar.
COMO É A PEGADINHA: Ignora as regras de execução provisória previstas na LDO.
RESPOSTA: FALSO. A LDO geralmente prevê que, se a LOA não for aprovada, o Executivo pode gastar 1/12 (um doze avos) do orçamento anterior por mês.
3. A PEGADINHA DOS IMPOSTOS VINCULADOS: Afirmam que é proibido vincular receita de Taxas.
COMO É A PEGADINHA: Tenta estender a regra dos impostos às taxas.
RESPOSTA: FALSO. A vedação de vinculação (não afetação) é apenas para os Impostos. Taxas podem e devem ser vinculadas ao serviço prestado.
4. A PEGADINHA DA EMENDA AO PROJETO DE LEI: O examinador diz que deputados podem propor qualquer emenda que aumente a despesa global do projeto.
COMO É A PEGADINHA: Ignora as restrições do Art. 166, § 3º.
RESPOSTA: FALSO. Emendas ao projeto da LOA só podem ser aprovadas se indicarem os recursos necessários (anulação de despesa) e não podem aumentar a despesa com pessoal.
⬜
🟨 7 - FLASHCARDS (FRENTE / VERSO)
FRENTE: Qual a lei orçamentária que estabelece o elo entre o PPA e a LOA?
VERSO: LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias).
⬜
FRENTE: Qual o quórum para abrir um crédito suplementar?
VERSO: Maioria Simples (é uma lei ordinária que autoriza, mas pode vir prevista na própria LOA).
⬜
FRENTE: O que diz a "Regra de Ouro" (Art. 167, III)?
VERSO: É vedada a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital (não se pode pegar empréstimo para pagar conta de luz ou salário).
⬜
FRENTE: O Presidente da República pode vetar partes do projeto de lei orçamentária aprovado?
VERSO: Sim. O projeto de lei orçamentária segue o rito de sanção e veto presidencial (Art. 166, § 7º).
⬜
🟨 8 - FLASHCARDS (PERGUNTAS TÉCNICAS)
FRENTE: Quais são as três partes (orçamentos) que compõem a LOA?
VERSO: 1. Orçamento Fiscal; 2. Orçamento de Investimento das Estatais; 3. Orçamento da Seguridade Social.
⬜
FRENTE: Pode haver abertura de crédito suplementar por Medida Provisória?
VERSO: Não. MP só é permitida para créditos extraordinários.
⬜
FRENTE: O que acontece com o saldo de um crédito especial aberto em novembro?
VERSO: Pode ser incorporado ao orçamento do exercício seguinte (Exceção ao princípio da anualidade).
⬜
FRENTE: Qual a função da CMO (Comissão Mista de Orçamento)?
VERSO: Examinar projetos de leis orçamentárias, fiscalizar a execução e emitir parecer técnico antes da votação parlamentar.
⬜
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